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PROCESSO LICITATÓRIO n. 027/2026.
PREGÃO, Forma: ELETRÔNICO n. 007/2026.
Registro de Preços - SRP.

GREFET
7 ter

À o

CONTRATANTES
Prefeitura Municipal de Brejão/PE, Fundo Municipal de Educação - SME/FME, Fundo Municipalde Assistência Social - SMAS/FMAS, Fundo Municipal de Saúde - SMS/FMS.

OBJETO
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DEPESSOA JURÍDICA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE FILTROS: DE ÓLEO E AR, ÓLEOS LUBRIFICANTES E ITENSCORRELATOS, EM CARÁTER CONTINUADO DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOSAUTOMOTORES E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E DEMAIS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DA PREFEITURA - SECRETARIAS, E DOSFUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOTERMO DE REFERÊNCIA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 622.141,97 (seiscentos e vinte e dois mil e cento e quarente um reais enoventa e sete centavos), conforme planilhas demonstradas no processo.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18.05.2026 às 8h30min (horário de Brasília)
Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC: https://bnccompras.com

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
[SIM EXCLUSIVO. Regionalizado para a Região de Desenvolvimento Agreste Meridional - RD o7,podendo participar outras MEIs, ME e EPP, apenas se inexistentes 03 (três) proponentes locais ouregionais, nos termos do artigo 2º e 3º seus Parágrafos, do Decreto Municipal nº 034/2025, de23.07.2025, e artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

(e) Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE. Fedna Tdaba:
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PROCESSO LICITATÓRIO n. 027/2026.

PREGÃO, Forma: ELETRONICO n. 007/2026.
Registro de Preços - SRP.
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ERA

DO PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça

Melquíades Bernardes, n. 01 - Centro, Brejão/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63, o FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.820.772/0001-30, o FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-74, com

endereço na sede do Município, os Ordenadores de Despesas, no uso de suas prerrogativas legais,
tendo em vista os Princípios Administrativos, conforme inscrito no caput do art. 37, da CRFB, de 1988, e

no art. 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, tornar público para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇO - SRP, na modalidade PREGÃO, na forma: ELETRÔNICO,
com critério de julgamento através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a assegurar a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, nas
descrições e as exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência/Projeto Básico e seus
anexos.

DA FUNDAMENTAÇÃO

O procedimento de licitação para a aquisição dos produtos, em conformidade com o disposto na Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº
8.538, de O6 de outubro de 2015; Decreto nº 11.462, de 31/03/2023; Decreto Municipal nº 04, de
04.01.2024, e Decreto Municipal nº 034/2025, de 23.07.2025, e legislação pertinente e consideradas
as alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas no presente
termo, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do
Direito Público.

t DA REAZALIÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

1.1. A sessão pública de processamento do acontecerá com o
prazo conforme art. 55, da Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo especificado:

LOCAL da SESSÃO PÚBLICA: Portal Bolsa Nacional de
Compras - BNC www.bnc.org.br
INÍCIO de RECEBIMENTO das PROPOSTAS e
DOCUMENTAÇÕES de HABILITAÇÃO no sistema: DIA: 05.05.2026.
DATA LIMITE para APRESENTAÇÃO da(s) PROPOSTA(S) pIa: 18.05.2026,
de PREÇOS e DOCUMENTAÇÕES de HABILITAÇÃO no :
Sistema: até às 7h.

Após esse prazo, O processo estará
encerrado para o recebimento de novos
orçamentos e documentos, de maneira
que a Administração garanta o andamento

Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE. Página 20054
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do processo de contratação.

INÍCIO da SESSÃO PÚBLICA para VERIFICAÇÃO da NS .'DOCUMENTAÇÃO de HABILITAÇÃO, PROPOSTA(S) de 18.05.2026, as 8n30minPREÇOS e LANCES: (oito) horas e (trinta) minutos.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS ou IMPUGNAÇÕES: Deve ser encaminhados para o seguinte

endereço: WwwWw.bnc.org.br, no campo
“Mensagens”, ou “Esclarecimentos” ou
“Impugnações” no link/campo
correspondente no sistema BNC, e a este
Edital, atendendo ao princípio da
publicidade e para consulta dos
licitantes, Órgão Interno e Externo e da
sociedade.

Referências de Horário: Horário de Brasília - DF.
LOCAL DE RETIDA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital completo está disponível para consulta ecópia na internet no endereço: www.bnc.org.br ou www.brejao.pe.gov.br
Obs: Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional BNC poderá ser esclarecidapelos contatos: Curitiba-PR - (42) 3097.4250 ou WhatsApp: (42) 3026.4550 ou através da Bolsa Nacionalde Compras pelo E-mail: contatoQbnc.org.br

2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1. O(s) Licitante(s) deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites paraorecebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa.
2.2. “Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública,observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registradas no sistemaeletrônico e na documentação relativa ao Certame.
2.3. — Formalização de consultas: observado o prazo legal, o Licitante poderá formular consultaatravés do próprio sistema no campo “mens: bem como adeci do Ente municipal serão
endereço indicado no edital, no sítio: www.bnec.. 5
a este Edital, atendendo ao princípio da Publicidade e para
2.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão Pública, por meio dos recursos da tecnologia dainformação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos decriptografia, garantindo segurança em todas as fases do Certame.
2.5. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designados através de ato interno,denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados outransferidos para plataforma eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - BNC, acessível no siteWWW. bnc.org.br.

3. DO AVISO AOS LICITANTES
3.1. RECOMENDAMOS aos licitantes que deverão ler atentamente às condições/exigênciasexpressas neste Edital e seus anexos, antes de elaborar sua(s) proposta(s), objetivando uma perfeita

Página 3 de 54Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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participação no certame.

3.2. — A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo,

após sua abertura e análise, alegação de desconhecimento de seu(s) item(ns) ou Reclamação quanto
ao seu conteúdo.

3.3. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido desde que
não haja comunicação do Agente de Contratação - PREGOEIRO em contrário.

3.4. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no

www.bnc.org.br e as constantes deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas.

3.5. em relação ao poderá ser esclarecida pelos
: Curitiba-PR - ou WhatsApp: ou através da Bolsa Nacional de

Compras pelo E-mail: contato&Gbnc.org.br.

O

200

4. DO OBJETO

4.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa de pessoa jurídica

para o Registro de Preços para futura e eventual aquisição/fornecimento de FILTROS: DE ÓLEO E AR,
ÓLEOS LUBRIFICANTES E ITENS CORRELATOS, em caráter continuado destinados à manutenção dos
veículos automotores e máquinas da frota municipal e demais veículos do Município para atender as
necessidades das demandas da Prefeitura - Secretarias, e dos Fundos Municipais, conforme
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência.

4.2. — Os preços dos produtos terão o critério de julgamento adotado pelo menor preço por item a ser
calculado com base no preço máximo de referência apresentado pela Administração. Conforme
planilha ANEXO ÚNICO.

5. DO VALOR

5.1. — O presente certame possui preço total de referência dos itens de R$ 622.141,97 (seiscentos e
vinte e dois mil e cento e quarente um reais e noventa e sete centavos), conforme planilha ANEXO
ÚNICO, sendo este a opção mais vantajosa para a municipalidade, conforme demonstrado no
processo.

5.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 6º,
inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto, planilha.

5.3. — A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto, conforme planilha anexo único.

5.4. — A proposta deverá conter valor igual ou menor que o mínimo aceitável. A proposta superior ou
zerada será desclassificada.
5.5. — A licitação será em item, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

5.6. — A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão de acordo com o art. 6º, inciso XLI;
art. 28, |, da Lei nº. 14.133/2021.

5.7. São anexos do edital, independente de suas transcrições totais ou parciais e deverão ser
rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas:

Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE. PABnaçãoss
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5.7.1.

5.7.2.

5.7.8.

5.7.4.

5.7.5.

NAS
Termo de Referência/Projeto Básico;

Minuta do Contrato - anexo separado;

PREFEITURA DE GUS

GOVERNO DO POVO

Estudo Técnico Preliminar, anexo separado;

Minuta da Ata de Registro de Preços - ARP;

Modelos de Declaração - anexo separado.
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. Os recursos necessários para adimplemento das obrigações assumidas futuramente dosserviços/fornecimento do objeto dests licitação será proveniente do Orçamento das Secretarias
seguintes classificações

Municipais — Prefeitura, SME/FME, SMS/FMS, SMAS/FMAS, através das
orçamentárias:

Poder: 02 - Poder Executivo
Unidade: 20 - Gabinete do Prefeito

22 -Secretaria de Administração
26 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
27 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
29 - Secretaria de Transporte
30 - Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
31 - Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade
33 — Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Desporto Amador

Função: 04.122.0403,2011 - Gab Pref — Manutenção das Atividades do Gabinete doSubfunção: Prefeito.
Programa: 04.122.0403.2015 - Sec. Adm. - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Projeto/Atividade: Administração

20.122.2001.2076 - Manutenção das Atividades da Unidade
15.122.1503.2071 — Manutenção das Atividades da Unidade
15.452.1503.2072 - Serviços Urbanos,
Pública
26.782.1507.2075 - Infraestrutura de Transportes

Inc. Coleta de Lixo e Iluminação

13.392.1301.2089 - Gestão Administrativa da Unidade de Cultura
18.542.2707.2294 - Manut Gestão Ambiental e Sustentabilidade
27.812.2701.2085- Manutenção das Atividades da Sec de EsportesCategoria Econômica:

Modo dades 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento:

Poder: 03 Entidade Supervisionada
Unidade: 04 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Brejão

07 - EFMDCA - Fundo Mun. Direito Criança e Adolescente de Brejão
Função: 08.122.0801.2206 - FMAS - Gestão Administrativa do Fundo de Assist. Social.Subfunção: 08.122.0801.2297 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher.Programa: 08.244.0803.2116 - IGDBF - Bloco de Gestão do Bolsa Família
Projeto/Atividade: 08.245.0807.2117 - IGD SUAS - Bloco Gestão IGD SUAS

08.122.0805.2121 - C. Tutelar - Manut das Atividades dos Conselhos TutelarCategoria Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00
Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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Modalidade:
Elemento:

Poder: 03 - Entidade Supervisionada
Unidade: 03 FMS- Fundo Municipal de Saúde de Brejão
Função: "” : ; : 1Subfunção: 10.122.1002.2090 - Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde o

10.302.1005.2201 - TDF - Manut das Ações de Tratamento Fora do DomicílioProgramê: 10.304.1007.2162 - Manutenção das Ações de Vigilância SanitáriaProjeto/Atividade:
Categoria Econômica:
ão DSEIdEAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento:

Poder: Entidade Supervisionada
Unidade: 24 — Secretaria de Educação
Função: 12.122.1201.2027 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação.Subfunção: 12.361.1202.2045 - A CAM Escola - Manut. Prog a Caminha da EscolaPrograma: (Estadual)
Projeto/Atividade: 12.361.1202.2049 - PNATE — Manutenção do Transporte Escolar (Federal)

12.361.1203.2050 - QSE - Custeio de Despesas Vinculadas ao Salário
Educação.
12.361.1203.2300 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.1203.2306 - Manut. Ativ. De Educação Fundamental dos Anos Iniciais—-30%.
12.361.1203.2308 - Manut. Ativ. De Educação Fundamental dos Anos Finais -
30%
12.365.1203.2323 - Manut do Ensino Fundamental - 30%.
12.365.1204.2310 - Manut do Ensino Infantil - Creche - 30%.
12.365.1204.2325 - Manut do Ensino Infantil - Creche Integral - 30%.
12.367.1207.2317 - Manut do Ensino Especial e Acessibilidade - EEA - 30%.Categoria Econômica:

Grupo: ,Modalidade: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento:

6.2. — Eventuais alterações na dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serãoindicadas após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditoscorrespondentes, mediante apostilamento.
7. DAREGIONALIZAÇÃO

71. Considerando que para o funcionamento desta Municipalidade é de grande importância àreferida aquisição dos produtos, pois a execução dos serviços/fornecimentos é o mínimo necessáriopara que o poder público possa exercer suas funções típicas. Em razão disso, a Administrativanecessita do objeto em tela, e mostra-se essencial aquisição dos materiais para atender as açõestípicas das Secretarias/Fundos Municipais.
Tm.

Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00
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Regional conforme termos das Leis Complementares nºs 123/2006, de 14.12.2006 e 147/2014, de
07.08.2014, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da
prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas sediadas Regional,
aplicando-se para tanto os ensinamentos contidos no Decreto Federal nº 8.538/2015, de 06.10.2015.
Quanto à delimitação geográfica para as empresas, devem-se observar as disposições contidas na
regulamentação do Decreto Municipal nº 034/2025, de 23.07.2025.

FLA?For

7.3. — Nos termos das Leis Complementares nºs 123/2006, 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015,
de 06.10.2015 e Decreto Municipal nº 034/2025, de 23.07.2025, a regionalização das licitações públicas
adotadas para os seguintes fins: | - Promoção do desenvolvimento regional; Il - Fomento à economia
local; II! - Incentivo à competitividade entre as empresas locais/regionais; IV - Redução de custos para a
Administração Pública; V - incentivar o desenvolvimento sustentável, VI - Melhoria da qualidade dos
bens e serviços prestados à população, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a
participação neste certame somente empresas sediadas Regional, aplicando-se para tanto os
ensinamentos contidos no Decreto Federal nº 8.538/2015 e demais normativos mencionados.
7.4. “Quanto à delimitação geográfica para que as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedores Individuais ou Equiparadas, deverão estar nos limites geográficos dos
Municípios circunvizinhos conforme estabelecido no Art. 3º, inciso Il, Decreto Municipal n. 034/2025,
de 23.07.2025.

7.5. O principal objetivo de uma licitação é obter a proposta mais vantajosa para o governo
municipal, em suas prestações de serviços/aquisições. Existem certos produtos ou serviços que
precisam necessariamente, estarem mais próximos da localização do Ente promotor da prestação dos
serviços/aquisição - Órgão Público. Do contrário, o preço pode ser encarecido em função da distância
para chegar até seu destino. Isso é muito comum em compras, aquisições, serviços e demais
necessidades administrativas.
7.6. — Justifica-se, ainda, o incentivo às empresas Locais e Regionais de forma a proporcionar políticas
Públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico,
voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e
Sociais.

7.7. —Noentanto, o que a lei veda explicitamente, é que no poderão estabelecer essas diferenças de
regime licitatório sem expressa precisão no edital (principio da vinculagdo ao edital), ou quando não
houver um mínimo de 3 fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte,microempreendedores ou cooperativa nos âmbitos local ou regional, ou ainda quando a Administração
Pública não considerar vantajoso para o objeto a ser licitado esse tratamento diferenciado.
7.8. —Justifica-se, ainda, o incentivo às Microempresas, empresas de Pequenas Empresas,
Microempreendedores e Equiparadas, Regionais de forma a proporcionar políticas públicas desustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao
incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais.

8. DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1.

8.1.1. O participante do certame, o Licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar
previamente o seu CREDENCIAMENTO perante o “Sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC”
junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC, pelo site: http://bnc.org.br/, selecionar a opção cadastro e
depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a
solicitante.

8.1.2. O Sistema BNC dará acesso mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e

————————————ESSEEÇS
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intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
8.1.3. O(s) participante(s) - pessoas jurídicas, que desejar operar por intermédio de empresa
associada à Bolsa Nacional de Compras - BNC - deverão nomear, através do Instrumento particular ou
Pública de mandato com firma reconhecida, outorgando-lhe poderes específicos para formular lances
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

8.1.4. O(s) participante(s) no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
operador (empresas associadas) credenciado junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema Declaração de seu
pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,
conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.

8.1.5. — O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao
“Sistema de Bolsa Nacional de Compras - BNC” junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no
mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para o Recebimento da documentação e das
Propostas.

8.1.6. — O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a Pregão Eletrônico.

8.1.7. O uso da chave de identificação e a senha (Privativa) de acesso pelo licitante (operador) oPregão é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão Promotor da Licitação
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.1.8. A perda da chave de identificação e a senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente à Bolsa Nacional de Compras - BNC, para imediato bloqueio de acesso.
8.1.9. O licitante será responsável exclusiva e formalmente por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no sistema eletrônico, pelo encaminhamento de documentação dehabilitação e Proposta de Preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerámediante prévio uso da chave de identificação e a senha (Privativa) de acesso pelo licitante (operador) oPregão, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.1.10. A chave de identificação e a senha (Privativa) dos operadores poderão ser utilizadas emqualquer modalidade na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado oupor iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras.
8.1.11.  Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico,durante e após a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.

8.1.12. Nos casos de dificuldades ou falhas No acesso ao sistema, desconexão, erros de autenticaçãoou bloqueio de acesso, não caberá ao Orgão Promotor da licitação a responsabilidade sobre aprestação de suporte ou por eventuais perdas decorrentes de negócios diante da impossibilidade deacesso.
8.1.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparadas, deverá, quando docadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais seassinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações posteriores.
8.1.14. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, a Bolsa
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Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido
pela mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de
Compras.

8.1.15. em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones: Curitiba-PR - (42) 3097.4250 ou WhatsApp: (42) 3026.4550 ou através da Bolsa
Nacional de Compras pelo E-mail: contatoGQbnc.org.br.

8.2. . PODERÃO PARTICIPAR

8.2.1. Somente poderão participar no PREGÃO, na Forma: ELETRÔNICO, via internet, por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido, desde que previamente cadastrado junto à Bolsa Nacional de
Compras - BNC.

8.2.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo
, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos/contratos sociais,

inclusive quanto a documentação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Projeto Básico, neste Edital e seus Anexos.
8.2.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP ou equiparada não terá
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
8.2.4. Que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei Federal
nº 14.133/2021;

8.2.5. Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.
8.2.6. Que proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 8
1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

8.2.7. Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
8.2.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de
18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal/88.

8.2.9. Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 11, e no inciso Il! do art. 5º, da Constituição
FederaV/88;
8.2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
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8.3. — APARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO SIGNIFICA

8.3.1. Que a empresa e as pessoas (operador do sistema) que a representam leram este edital e seus

anexos e conhecem e concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;

8.3.2. — Conhecem a legislação desta modalidade de licitação Pregão, sua forma Eletrônico, bem

como àquelas que indiretamente a regulam e entendem a dinâmica e operacionalização do presente

certame;

8.3.3. — A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.

8.3.4. — Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

8.3.5. — Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3.6. — Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Projeto

Básico/Termo de Referência.

8.3.7. Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo.

Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais

documentos anexos.

8.3.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.

8.3.9. “Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

8.3.10. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos, conforme a Lei nº

14.063 de 23/09/2020.

8.3.11. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

8.3.12. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3.13. Consórcio: As pessoas jurídicas com participação organizadas em consórcio, deverão

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital.

8.3.14. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de

participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social.

8.4. —Aconstituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas:

8.4.1.1. Comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio,

EE
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subscrito pelos consorciados, (por escritura pública ou documento particular), arquivado no Registrodo Comércio local de sua sede ou registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos,incluindo os seguintes itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual,acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimireventuais demandas entre as partes;
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestaçõesespecíficas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio,sendo obrigatória a assinatura do contrato com as Unidades Administrativas Requisitante do Municípiode Brejão/PE, por todos os consorciados;
f Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representanteperante o Município de Brejão/PE, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serãomantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições deliderança fixada no edital, nos termos do disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradasou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município de Brejão/PE, até o cumprimento doobjeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio,definido na alínea “c”, supra;

) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão o instrumento de constituiçãodo consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos eDocumentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;
)) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada

deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, osomatório dos quantitativos de cada consorciado;
8.4.2. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outraformação de consórcio;
8.4.3. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberáobrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, supra.
8.4.4. A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Secretariademandante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo,os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito dequalificação econômico-financeira apresentada pela empresa substituída para fins de habilitação doconsórcio no processo licitatório.
8.4.5. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bemcomo aos demais avisos emitidos pela Agente de contratação ou pelo sistema eletrônico, nosmomentos e tempos adequados.
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8.5. — NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO NOS CASOS A SEGUIR:

8.5.1. Com vedação de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

8.5.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações do Art. 14, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
8.5.3.1. Empresas Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
8.5.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
8.5.3:8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
8.5.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
8.5.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
8.5.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6,404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista.
8.5.3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico:

8.5,3.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
8.5.4. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionalcom recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021;

8.5.5. Agente público do órgão ou entidade licitante;
8.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
8.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato Agente
público do Município (órgão ou entidade) contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.5.7.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021 a
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participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou
mesmo a atuação no processo licitatório;

8.5.8. O impedimento será também aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
8.5.9. Avedação de que trata o item 8.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
8.5.10. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em
assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação.
8.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
8.5.12. Sociedade cooperativa;
8.5.13. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

8.5.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
8.5.15. Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o
Município, durante o prazo da sanção aplicada;

8.5.16. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
8.5.17. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 8 8º, V, da
Lei n.º 9.605/1998.

9. DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA EMPRESAS EM REGIME DE ME,
EPP, MEI ou EQUIPARADAS

9.1. — Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como microempresas
ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº
123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014), desde que a(s) referida(s) empresa(s) faça(m)
a opção em local específico no sistema.

9.2. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido e instituído pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, juntamente com documentação necessária a
habilitação, o Termo de Opção, acompanhado da documentação comprobatória de seu
enquadramento como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, no sistema conforme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, Art. 44 e 45, da LC
123/2006.

9.3. — A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
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proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante
às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo as demais penalidades previstas em Lei.

FILA?
GREFEITO,

9.4. Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC nº 155/2016, são consideradas Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte, para a obtenção do benefício, fica limitada que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa e empresa de pequeno porte.

9.5. As disposições constantes nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não são
aplicadas:

9.5.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte;
9.5.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

9.6. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática, em coluna
própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

9.7. — Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.
9.8. — A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. — Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido para a desistente/a que
não se manifestou.

10. — DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
10.1.

10.1.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio, por
força no disposto no art. 8º, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 04, de
04.01/2024, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
10.1.2. Abrir, conduzir a Sessão Pública e acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;

10.1.3. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

10.1.4. Verificar a conformidade da proposta e sua aceitabilidade em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;

10.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;

——ps——p—pA—p— —. ss
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10.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances, à escolha proposta para o lance MENOR

FI. nºPREFEITO, Io

10.1.7. Verificar e julgar as condições do proponente classificado em primeiro lugar;

10.1.8. Sanear erros e falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
10.1.9. Declarar o vencedor;

10.1.10. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhá-los à
autoridade competente quando mantiver sua decisão;
10.1.11. Elaborar a ata da sessão

10:1:12. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
10.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação;

10.2. O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria e/ou assessoria
jurídica, do setor de engenharia ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua
decisão.

10.3.

10.3.1. Conforme no disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Autoridade
Superior, caberá:

10.3.1.1. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso;
10.3.1.2. Homologar o resultado;

10.3.1.3. Promover a contratação correspondente ao objeto deste processo;
10.3.1.4. Anular este processo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado;
10.3.1.5. Revogar este processo se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado.
10.4. O Agente juntamente com a Equipe de Apoio poderá relevar simples falhas, omissões ou
inobservância de alguma exigência do presente processo, quando não interferirem ou influírem nahabilitação e julgamento das propostas, e é vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente na proposta.
10.5. O Agente de Contratação ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres emitidos portécnicos ou especialistas no assunto do objeto desta licitação.
11. — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Art.17, ll e 62 a 70, da Lei 14.133/2021.

11.1. A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste Edital e no Sistema, terá início asessão pública do Pregão, na forma Eletrô: ico, com o período de acolhimento da Documentação deHabilitação e das propostas de preços iniciais, as quais deverão ser inseridas em local específico no
Sistema de Licitações Eletrônicas - BNC, passando o Agente e a Comissão a avaliar a aceitabilidadedas propostas.

11.2. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por MEIO do SISTEMA, acompanhado com os
DOCUMENTOS de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS exigidos no edital, com “DESCRIÇÃO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo Á
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ação do titular da proposta, até a data e o horário limite de início
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessada Sessão Pública, quando,

documentação.

11.3. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente
com a PROPOSTA, previamente à abertura da sessão pública.

11.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua documentação e proposta de preços e
lances inseridos em sessão pública.
11.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e demais documentos.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do Termo de Referência/Projeto Básico, prevalecerão às últimas.
11.6. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação.

11.7. Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
11.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e demais documentos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

11.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

11.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

11.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
11.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

11.9.1.  No(s) item(ns) em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
11.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 12.8 ou 12.9 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
11.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

————————  mP C seem
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8 1º da LC nº 123, de 2006.

11.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão RETIRAR ou SUBSTITUIR A PROPOSTA
e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO anteriormente inseridos no sistema.

SS

EAFI. nºGREFEIT

11.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances, a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
11.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do(s)licitante(s) melhor classificado, somente serão disponibilizados para avaliação após o encerramento do
envio de lances.

11.15. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nomeno sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
11.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

12. — DOPREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
12.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas astransações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas e lances.
12.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos:
12.2.1. Valor unitário e global para cada item, em moeda nacional;
12.2.2. Marca em cada item ofertado, quando for o caso;
12.2.3. Fabricante em cada item ofertado, quando for o caso;
12.2.4. Os preços unitários deverão ser invariaveis, não sendo aceito valores com Dizimas;
12.2.5. Os preços unitários não poderão estar acima do preço base.
12.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação doTermode Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou degarantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
12.4. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
12.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimentoobjeto, tais como: tributos, taxas, custos operacionais, carregamento, descarregamento, encargossociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito eintegral cumprimento do objeto no fornecimento dos bens ou na prestação dos serviços, apuradosmediante o preenchimento do Modelo da Proposta ou da Planilha de Custos e Formação de Preços,conforme anexo deste Edital.

12.6. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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12.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
12.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação, independentemente de declaração do licitante;

FI. nº
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12.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos a ser calculado com valores dereferência, quando participarem de licitações públicas;
12.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam aslicitantes liberadas dos compromissos assumidos;
12.11. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentodos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da licitação.
12.12. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante naplataforma da Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
1213. Os LICITANTES DEVERÃO ANEXAR PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado, marca epreço, no respectivo campo do SISTEMA www.bnc.org.br (BCN), em formato PDF, WORLD ou EXCEL,ou ainda, digitar no campo de observações adicionais, até a data e hora marcadas para abertura dasessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
12.14. Falsidade das declarações previstas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de2021, e neste Edital.

13. — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DELANCES.

13.1. DAABERTURA:
13.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão Pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e local indicado neste Edital. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio abrirá asessão pública, verificando a(s) documentações de habilitação lançadas no sistema, e posteriorproposta(s) de preço(s) as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações econdições detalhadas no EDITAL.

13.1.2. Concluída a análise das habilitações e divulgado o resultado na forma prevista neste Edital, oAgente de Contratação passará à fase de classificação de propostas e abertura de lances com aslicitantes habilitadas.
13.1.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes da(s) Licitante(s) deverão estar conectados aosistema para participar da sessão de lances.
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13.2. DACLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:
13.2.1.O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DOOBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e demaisdocumentos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente ou Equipe Técnica),DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissasou apresentarem irregularidades insanáveis.
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13.2.2. Os lances deverão ser apresentados em valores R$.

13.2.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

13.2.4. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance, será encerrada a etapa

competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

13.2.5. A proposta deverá conter preço igual ou inferior que o mínimo aceitável. A proposta de preço

superior ou zerada será desclassificada.

13.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

13.4. Serão DESCLASSIFICADAS aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos no edital, desconformidade, total ou parcial, com as seguintes ocorrências:

134.1. Contiverem vícios insanáveis;

134.2.  Nãoobedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos;

13.4.3. Aapresentação de proposta com valores superior estabelecido pela Administração;

13.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

13.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos,

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

13.5.2. No caso em geral, fica estabelecido como indício de inexequibilidade das propostas valores

inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

13.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

13.5.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;

13.5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros;

13.6. Alicitante será convocada para manifestação no final à sua desclassificação;

13.7. Constatada a existência de sanção, o Agente reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação;

13.8. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Projeto Básico/Termo

de Referência.

13.9. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

13.10. A aceitação inicial da proposta não impede que mediante análise posterior, seja aferida a sua

compatibilidade com os termos deste instrumento convocatório e seus anexos, podendo ocasionar na
sua desclassificação.

13.11. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) eos

licitantes.
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13.12. Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa de envio
de lances.

13.183. A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.

183.14.

13.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
13.16. Na forma eletrônica, classificadas as propostas, dar-se-á início à fase de lances,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

13.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

13.18. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

13.19. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado.

13.20. Caso não se realizem os lances, será verificada a conformidade entre a proposta enviada em menor
preço e valor estimado para a contratação.

13.21. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

13.22. Quando da formulação dos lances, as licitantes deverão utilizar o tipo de MENOR PREÇO POR
TEN, observando atentamente os itens, quantidades, bem como os valores máximos conforme
definido neste Edital e seus anexos.

13.23. As propostas não deverão estar com valores iguais ou inferiores ao máximo fixado no Edital
para cada item.

13.24. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

13.25. O valor estimado de desconto para a contratação INICIANDO a partir do preço igual ou superior
ao estabelecido. O intervalo mínimo de DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser 0,01 (um por cento de real).

13.26. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
13.27. Do modo de disputa ABERTO seguirá a seguinte ordem de etapas:
138.27.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos doperíodo de duração da sessão pública.
13.27.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
13.28. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

—————S ES
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13.29. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

13.30. Durante a fase de lances, o Agente e Equipe de Apoio poderá excluir qualquer lance cujo valor
seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado
erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual
terá a faculdade de repetir tal lance.
13.31. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada ao Gestor do
Município.

13.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

13.33. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço
unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta.
13.34. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada ao Gestor do
Município.

13.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

13.36. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço
unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta.
13.37. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS e
TOTAIS com no , considerando as quantidades constantes no
Projeto Básico/Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, a agente de contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a
licitante permaneça inerte.
13.38. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

13.39. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas depequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
13.40. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:
13.40.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo

SEE
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de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor máximo admitido para a contratação, será adjudicado em
seu favor o objeto deste Pregão;

Fi. nº
FREFEIT,

13.40.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

13.40.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º
123/2006;

13.41. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

13.42. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

13.43. O(A) Agente de Contratação - Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

13.44. É facultado ao(a) Agente de Contratação - Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo.

14. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CONSULTA DE VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS DA
PARTICIPAÇÃO

14.1.1. A sessão dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, para a verificação dos
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida à habilitação ou inabilitação, e iniciará a fase de
julgamento de propostas com a licitante melhor colocada.

14.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
14.2.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
14.2.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

14.2.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/);
14.3. por força do artigo
12, da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

ES
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14.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, o Agente e Equipe de Apoio diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

14.6. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Agente de
Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

14.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação/impedimento na
participação.

14.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via Sistema BNC ou E-mail, no prazo de

sao

15. — DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO - Art. 62 a 70, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

15.1. Não serão aceitos documentos de habilitação entregue fora do prazo estipulado, considerando
o prazo estipulado no sistema BNC ou registrado pelo Agente e Equipe de Apoio, tampouco, não serão
aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/MF ou CPF/MF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

15.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15.3. Serão aceitos registros de CNPJ/MF de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

15.4. Será considerada como válida no prazo, contado da data da respectiva emissão, a
certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso
estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo o licitante apresentar
acompanhada da certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo.
15.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante a não apresentação dos documentos solicitados,
inclusive o não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital ou determinados pelo Agente e
Equipe de Apoio mediante registro no sistema BNC, o que poderá ocasionar a sua inabilitação para o
item correspondente no certame.
15.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

15.7... Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de até 2 (duas) horas.

15.8. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente documentação
relativa a:

15.8.1. Habilitação jurídica;

15.8.2. Qualificação econômico-financeira;

15.8.3. Regularidade fiscal;
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15.8.4. Regularidade trabalhista;

15.8.5. Qualificação técnica.

15.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA - Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.9.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
15. No caso de Empresário Individual (Empresas Individuais): Inscrição (constituição) no Registro
Público de Empresas Mercantis, registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada das
alterações, quando houver.

15.9.3. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br.

15.9.4. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada —
EIRELI / Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores, nos termos do Código Civil Brasileiro e das
posteriores alterações, se houver.
15.9.5. No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e
alterações subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em
exercício, e das posteriores alterações, se houver.

15.9.6. No caso de Sociedade Civil (Sociedades Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações
subsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de
prova da diretoria em exercício, e das posteriores alterações, se houver.

15.9.7. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País: Decreto de autorização, ato de registro e autorização para funcionamento,
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

15.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as ALTERAÇÕES ou da
CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.
15,10. REGULARIDADE FISCAL - Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.10.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

15.10.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos diretores;
15:10.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

15.10.1.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, em vigor, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com objeto
contratual;

15.10.1.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, em vigor, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com objeto
contratual; (Alvará Localização e Funcionamento e/ou CIM);

a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio e prestação de serviços, deverá apresentar
prova de inscrição estadual (CACEPE - Cadastro de Contribuínte do Estado onde a licitante esteja
sediada, ou equivalente).

15.10.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão

Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE. PABNaCA dass:
CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00 licitacao(Qbrejao.pe.gov.br É www.brejao.pe.gov.br



QTIOIPAL PA

BREJÃO DEMOS
FLRAP lo

Processo n. 027/2026. E V BREJÃO X
ão Eletrônico n. 007/2026. —

Eregioleuanico:n GOVERNO DO POVO
de Regularidade Fiscal - CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante,

que se fará mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Tributos;

o”

15.10.1.6. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF

de Pernambuco;

15.10:14,7, Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal - CRF emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou

sede da licitante, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipal;

15.10.1.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

T15:10.1.8; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, comprovada através de
apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

15.10.1.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

15.11. REGULARIDADE TRABALHISTA - Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.11.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho. Conforme Lei 12.440/2011, que poderá ser obtida através do
endereço: (http://www.tst.gov.br/certidao).

15.12. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

15.121 Demais Declarações constantes no anexo ao Edital - ARQUIVO/SEPARADO - Anexos | ao
XI.

15.12.2. MEMÓRIA FOTOGRÁFICA da SEDE da EMPRESA, para fins de DILIGÊNCIA.

15.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Art. 69, da Lei Federal nº
14.133/2021.

15.13.1. A Qui
seguintes documento:

15.13.83. À
processos distribuídos pelo
jurídica, sendo 1º e 2ºgrau.
15.13.3.1. As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão
no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de
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licitação.

15.134. Certidão de processos vinculados ao PJ-e somente é exigível quando a Certidão Negativa
de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio contiver a
ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos;
15:13.5: Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a Processos
Eletrônicos (PJ-e), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de
recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do
procedimento licitatório;

15.13.6. Na hipótese em que a Certidão encaminhada for Positiva com Efeito Negativa,
referente ao Processo Eletrônico (PJ-e), deve a licitante apresentar documento (comprovante) se a
licitante tem o Plano de Recuperação homologação/deferimento pelo juízo competente do Plano de
Recuperação (judicial/extrajudicial) em vigor, e que está apta econômica e financeiramente a participar
do procedimento licitatório;
15.138,7. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema
PJ-e, que ocorreu em 2016.

15.13.8. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da
licitante ou de seu domicílio da pessoa jurídica.

15.138. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data fixada para recebimento das
propostas - data da sessão pública virtual de abertura, tomando como base a variação, ocorrida no
período, do ÍNDICE GERAL DEPREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.
15.13.10. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
L Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76:

a) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
b) Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;

UM Na Sociedade Limitada (LTDA):
a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
mm. Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 -
Novo Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
Individual:

a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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W. Na sociedade criada no exercício em curso:

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

15.13.11. As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através do Sistema
Público de Escrituração Fiscal Digital (SPED), Livro Digital (Expedido pela Junta Comercial
Competente) ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando for o caso, deverá ser apresentado nas
formas da lei, os seguintes documentos:

15.13.11.1. — Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, bem como, a comprovação de entrega
junto à Receita Federal, acompanhada do Termo de Autenticação expedido pela Junta Comercial;

15.13.11.2. Declaração assinada pelo Proprietário ou Sócio da empresa e pelo Contador,
informando tal condição.
15.13.11.3. — Casoo licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe a Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

15.13.11.4. — Com base nos dados da análise financeira extraídos do Balanço Patrimonial será
avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices de:

15.13.12. Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), sendo considerada
habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), resultantes da aplicação
da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Índice de Liquidez corrente > ILC DA
1C= AÇ =WC=21,0

EC AC = Ativo Circulante;
Índice de liquidez geral > ILG PC= Passivo Circulante;

ILG= AC+RLP =ILG2 1,0 RLP = Realizável a Longo Prazo;
PC+ELP ELP = Exigível a Longo Prazo;

Índice de solvência geral > ISG AT = Ativo Total.
ISG= A =I1SG>2 1,0 ATC = Ativo Circulante

PC+PELP PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo. |

15.13.13. OSÍNDICES acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se
constar os dados do balanço que lhes deram origem. A licitante deverá apresentar os cálculos
detalhados das fórmulas acima, devidamente comprovados mediante balanço e assinados por
profissional habilitado no CRC, ou;

15.13.14. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor máximo da
contratação ou para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei.

15.13.15. Empresas recém-constituídas, que apresentarem Balanço Patrimonial de abertura
registrado há mais de 03 (três) meses, NÃO estão dispensadas de apresentar os índices de LG, SG e
LC, como um dos requisitos de demonstração de sua capacidade econômica; e àquelas que
apresentarem balanço patrimonial de abertura registrado há menos de 03 (três) meses, deverão
comprovar a qualificação econômico-financeira através da demonstração de que o capital social
mínimo integralizado e atualizado perante a Junta Comercial seja de, no mínimo, 10% do valor
máximo da contratação ou do item pertinente;

15.13.16. Quando se tratar de sociedade (empresa) constituída a menos de 01 (um) ano ou no
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exercício financeiro da licitação, esta deverá apresentar e atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura, o qual deverá conter a
identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, bem como ser
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente, conforme art. 65, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021;

15.14. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC.

15.15. O prazo de validade do Balanço Patrimonial ou o último exercício social para o registro dos
balanços nos órgãos competentes será aquele estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro,
qual seja, 30 de abril do ano seguinte;

15.16. Para as empresas tributadas com base no lucro real que utilizam o Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED da RBF, o prazo de validade do Balanço será de 30 de junho do seguinte
ano, conforme previsto no Art. 5º da Instrução Normativa nº 2003, de 18 de janeiro de 2021.

15.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1517.1. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO através da apresentação de
no mínimo 01 (um) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) emitido/fonecido(s) por pessoa jurídica de Direito
Público ou Privado, em nome da LICITANTE que comprove(m) prestou/forneceu ou está
prestando/fornecendo bens/serviços em características equivalentes ou semelhantes e
compatíveis com o objeto desta licitação.
15.172. Devendo o atestado conter as seguintes indicações: | - Razão Social; Il -CNPJ/MF; III -
Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expediu; IV - Endereço completo; V - Telefone -
E-mail e afirmação de que a Empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a
todas as condições contratuais.
15.17.33. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) Atestado(s) e/ou
Certidão(ões) deverão dizer respeito a contratos executados com características equivalentes ou
semelhantes e compatíveis objeto, para execução previstos na tabela constante no anexo ao Edital e
Termo de Referência.

15.17.4. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo a soma de diferentes
atestados e/ou certidões apresentadas pelas Licitantes, desde que tais documentos sejam
tecnicamente pertinentes em características equivalentes ou semelhantes e compatíveis e
quantidades com o objeto da Licitação.
15.17.5. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes características mínimas:
IS1781, Os atestados ou certidões devem se referir a contratos já concluídos ou, em
execução, devem expressar somente os quantitativos efetivamente fornecidos até o momento da
expedição do atestado ou certidão e desde que a prestação do serviço tenha sido iniciada há pelo
menos dois (02) meses.

15.17.6. Poderá ser exigida cópia do Contrato ou outro documento a que se refere o Atestado de
Capacidade Técnica para averiguação.
BAT No caso do atestado ser expedido por pessoa jurídica de direito público o mesmo
deverá ser necessário está com a sua assinatura do preposto.
15.17.8. O(s) Atestado(s) emitido(s) por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado,
devidamente assinado por quem de direito, podendo conter assinatura digital, através de certificado
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digital, ou “assinatura manuscrita” preferencialmente com Reconhecida Firma, no caso do atestado
ser expedido por pessoa jurídica de direito privado.

PREFEITA

15:17.9, Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome ou
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também
pertencer ao grupo econômico.

15.17.10. Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Agente de
Contratação - Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos,
inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, & 3º, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337-F do
Código Penal.

15.17.11. Em caso de dúvida para comprovação dos itens acima, conforme disposto na Lei,
poderá ocorrer a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, com a solicitação das informações que comprovem a veracidade das informações e
Capacidade Técnica.

15.17.12. O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando quando requerido pela Autoridade Solicitante,
dentre outros documentos, cópia do contrato e/ou Notas Fiscais que deram suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
15.17.13. Para análise da documentação exigida quanto à Qualificação Técnica, o Agente de
Contratação contará com o apoio técnica da Unidade Requisitante do quadro efetivo ou
contratado pela Prefeitura Municipal de Brejão-PE.

16. DA GARANTIA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - Art. 58 e 96, da Lei nº 14.133/2021.

16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 58 e 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:
16.1.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o
cumprimento das obrigações;
16.1.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um
valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência
seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à
economicidade da contratação.
16.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do
universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.
16.1.4. Considerando, portanto, o exposto acima, não será necessário exigir das Licitantes
participantes, nesta contratação, a garantia contratual que a PMB comumente aplica no preço
estabelecido na Lei n. 14.133, de 2021, do valor estimado pela Administração.

é DA GARANTIA DE EXECUÇÃO - Art. 92, XI! e 96, da Lei nº 14.133/2027.
17.1. Na garantia de execução do contrato o adjudicatário não prestará garantia de execução do
contrato, considerando, portanto, que não será necessário exigir da Licitante vencedora, nesta
contratação, a garantia de execução contratual que a PMB comumente aplica no percentual
estabelecido na Lei n. 14.133, de 2021, do valor estimado pela Administração.

18. — GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
18.1. Na garantia técnica e de qualidade do objeto subsistirá independentemente da vigência do
instrumento contratual ou instrumento congênere.

PP——— mn
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18.2. Os produtos devem ter a garantia conforme estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores e normas
aplicadas ao objeto pretendido.
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18.3. Durante o prazo da garantia e com o objetivo de manter obem em perfeitas condições de uso, o
cumprimento da garantia deverá ser exercido de acordo com manuais e normas técnicas específicas
dos fabricantes.
18.4. Nos termos do termo de referência e edital a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou
instrumento congênere em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos,
avarias ou especificação em desacordo com o Termo de Referência durante o prazo de vigência da
garantia, contado a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE.

19. — JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

19.1.  Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a
licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame.
19.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade damesma.

19.3. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação.
19.4. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos o
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
19.5. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes
emissoras.

19.6. Após a fase recursal, o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com a LICITANTE
VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração.
19.7. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de suacapacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
19.8. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificado que atenda
às exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis
para que os licitantes classificados apresentem nova documentação escoimada das causas dainabilitação, observada a ordem de classificação.

20. — DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
20.1. Encerrada a etapa de negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar,será convocado para apresentar PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente
preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços — Planilhas e demais anexos, bem como os
documentos fiscais, para fins de exame de aceitabilidade do preço e declaração de vencedor.
20.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada - assinada eletronicamente e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

20.3. Apresentar a planilha de custos, devidamente ajustada ao lance vencedor, observando as
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condições previstas no Edital e seus anexos, devendo a empresa Licitante apresentar junto à su
proposta de preços:

20.3.1. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS E GLOBAIS DOS BENS/MATERIAIS PREVISTOS;

20.3.2. Além da proposta assinada, requer seja encaminhada planilha orçamentária em formato
editável (.XLS ou Word).

20.3.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

20.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

20.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

20.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/2021).

20.7. — Casoo valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas e valor global
ajustado.

20.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

20:98, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

20.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
20.11. Os documentos de habilitação e proposta deverão ser incluídos no sistema no prazo de 02
(duas) horas corridas, contado a partir da convocação do Agente de Contratação.
20.12. Caso EXCEPCIONAL, as funcionalidades técnicas destinadas a permitir a anexação da
proposta e da habilitação não estejam disponíveis no sistema, os documentos deverão ser
enviados para o E-mail indicado, no prazo de 02 (duas) horas corridas, contados a partir da solicitação
do Agente de Contratação.

20.13. O prazo de que trata o item acima poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do
prazo originalmente previsto, mediante solicitação do licitante ou de ofício, a critério do Agente de
Contratação.
20.14. O licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como
verdadeiras suas propostas, declarações e atestados.
20.15. Caberá ao licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos
encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada
pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação.
20.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
20.17. Ainexequibilidade, na hipótese de que trata o art. 59, da lei 14.133/2021, só será considerada
após diligência do agente de contratação, que comprove:

20.17.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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20.17.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

20.17.3.Além das disposições acima, a análise de sobrepreço considerará o seguinte:

20.17.4.A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

20.17.5.A inobservância das disposições contidas nos subitens anteriores ensejará a desclassificação

da proposta.

20.17.6.Constitui indícios de inexequibilidade — para fornecimentos e serviços em geral

manifestadamente inexequíveis, serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Lei nº 14.133/2021, o agente

de contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então a DESCLASSIFICARÁ.

20.18. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à

totalidade da remuneração.

20.19. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas Ou OS indícios que fundamentam a

suspeita;

20.20. O Agente de Contratação, por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade de

demonstrar a exequibilidade da sua proposta;

20.21. Ainexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente:

20.21.1. O custo de o licitante ultrapassar o valor da proposta; e

20,21.2: Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor da proposta.

20.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para análise das propostas e

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,

e a ocorrência será registrada em ata;

20.23. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena, de não aceitação daproposta.

20.24. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de

Contratação.

20.25. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnica referente análise de aceitabilidade de

propostas a servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria demandante ou de pessoas

físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim.

20.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

20.27. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

20.28. Quando todos os licitantes forem desclassíficados, o Agente de Contratação poderá fixar o

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de

desclassificação.

20.29. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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21. — DO SANEAMENTO DA PROPOSTA, HABILITAÇÃO E DA DILIGÊNCIA - Art. 64, da Lei nº

14.133/2021.

21.1. Durante as fases de julgamento da proposta e de habilitação, o Agente de Contratação,

mediante decisão, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata

acessível aos licitantes.

21.2. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição preexistente à

abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento ausente apto a comprovar

que a exigência já era atendida pelo licitante quando da apresentação de sua proposta, porém, que não

tenha sido apresentado junto com os demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco

ou falha (Acórdão 1211/2021 - Tribunal de Contas da União).

21.3. Se houver, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser

efetuadas diligências, na forma do art. 64, da Lei nº 14.133/2021, que, após a entrega dos documentos

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em

sede de diligência, para:

21.3.1. Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes;

21.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado;

21.3.3. Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.

21.3.4. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre

fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para

saneamento da falha.

21.4. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será

permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época

da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não

documentados nos autos.

21.5. A realização de diligências não confere ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter

condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências

novas não previstas no edital.

21.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à

habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, ou para o E-mail

indicado no Preâmbulo deste Edital no caso de funcionalidade técnicas não permitam a anexação no

referido sistema, no prazo de 01(um) dia útil, se outro prazo não for fixado pelo Agente de Contratação,

observado em todos os casos os princípios da celeridade processual e o interesse público.

21.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício

se dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e

a ocorrência será registrada em ata.

Io

22. —DAIMPUGNAÇÃO E DO PEDIDODE ESCLARECIMENTO AO EDITAL - Art. 164, da Lei nº

14.133/2021.

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa

poderá IMPUGNAR o ato convocatório do Pregão na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, e

alterações;

22.2. Os referentes a este processo licitatório deverão ser
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enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública;

22.3. A IMPUGNAÇÃO e PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser realizados

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.bnc.org.b:
MAIL, atendendo ao princípio da publicidade e da

22.4. Caberá ao Agente, auxiliado pela Equipe de Apoio e os responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação e esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias

úteis contados da data de recebimento da impugnação;

22.5. As respostas às IMPUGNAÇÕES e aos ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, e fazendo divulgar em sítio

ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame, definido no Edital, sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento;

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração;

22.7. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante

interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas,

podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”;

22.8. Acolhida a impugnação, e se como reflexo desta resultar alteração na formulação das propostas

ou modificação significativa de critério de julgamento de classificação ou habilitação, será definida e

publicada nova data para à realização do certame.

23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - Art. 165, da Lei nº 14.133/2021.

23.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, na

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para querendo, apresentarem

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

23.3. Afalta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do

item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Agente de Contratação - Pregoeiro

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

23.4. Conforme art. 165, 8 4º, da Lei nº 14.133/2021, será aberto campo de anexo para inclusão das

contrarrazãões no mesmo prazo dos recursos contra habilitação/inabilitação ou de

classificação/desclassificação que tenham sidos aceitos pelo juízo de admissibilidade.

23.5. Havendo quem se manifeste em qualquer das fases recursais, caberá ao Agente de contratação

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, juízo de admissibilidade,

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

23.6. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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23.7. Asrazões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Autoridade

Superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

TU,

Ro E
EREFEITOA Idiot?

23.8. Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

23.9. Oacolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

23.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante solicitação.

23.11. Decorrido o prazo de razões e contrarrazões, será publicada a decisão no Diário Oficial do

Município. Na decisão poderá ser informada a data de sessão de continuidade.

24. — DAREABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

24.1. Asessão pública poderá ser reaberta:

24.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

24.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato e/ou não retirar o instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

24.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

24.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou publicação no portal de

transparencia da Prefeitura [https://brejao.pe.gov.br], acordo com a fase do procedimento licitatório,

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

25. —DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021.

25.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por

ato da AUTORIDADE competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, se houver.

26. “TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO - Título Ill, Arts. 89 a 96, da Lei nº

14.133/2021.

26.1.

26.1.1. Após a homologação do certame, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente, haja vista que a entrega não será imediata, obrigação

futura, sendo o vínculo entre a Contratada e a Administração estabelecido por meio de Termo de

Contrato, com fulcro na Lei nº 14,133/2021.

26.1.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.1.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou Entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
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de recebimento (AR) ou meio eletrônico (E-mail), e/ou publicação no Diário Oficial do Município para

que seja assinado.

26.1.3. O prazo previsto no item 26.1.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

26.1.4. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

26.1.5. É facultado à Administração Municipal, quando o adjudicatário não assinar o contrato ou

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar contrato.

26.1.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

26.1.7. Na hipótese de o adjudicatário não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais licitantes, na ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar contrato.

26.1.8. A contratada reconhece as prerrogativas que a Lei confere à Administração conforme aquelas

previstas no art. 104, da Lei nº 14,133/2021.

26.1.9. Recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades.

26.1.10. No ato da contratação, a pessoa designada para assinar o contrato deverá comprovar os

necessários poderes para realização deste ato.

26.1.11. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de

contratação.

26.2.

26.2.1. A contratação será durante o período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,

para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços de fornecimento contratados, podendo a

Administração Pública.

26.2.2. O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, a vigência para os serviços e

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima

decenal, a contratação inicial é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, prorrogável nos termos do

art. 107, da Lei Federal n. 14.133, de 2021, para os serviços e fornecimentos contínuos, conforme edital

e que a autoridade competente ateste.

26.2.3. Nesse ponto, quadra salientar que O fundamental é delinear adequadamente os contornos da

aplicação do conteúdo da norma de caráter excepcional contida na Lei Federal nº 14.133/2021, que é

permitir contratações não adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem

para a Administração Pública. Nesse sentido, buscar a interpretação adequada da norma, para que ela

cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre dois extremos possíveis: O da

interpretação restrita (literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal). Assim, o

determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de

vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato

administrativo. Em outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer

prazos diferenciados (10 anos) na contratação de serviços e fornecimentos de forma continuada,
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notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a

Administração.

o

26.3.

26.3.1. Contratante poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

26.3.2. A Lei nº 14.133/2021 dedica o Capítulo VIII às hipóteses de rescisão contratual, por fatos

posteriores ou supervenientes a sua celebração;

26.3.3. Pela Lei nº 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderá ser extintos: unilateralmente pela

Administração; consensualmente, por acordo entre as partes; ou por decisão arbitraV/judicial;

26.3.4. Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força

maior, entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando

dispensada de qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido

para a situação;

26.3.5. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue

diretamente à Contratada ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro mecanismo

hábil;

26.3.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente;

26.3.7. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato,

conforme disposto nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/21;

26.3.8. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa;

26.3.9. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,

nos casos enumerados nos incisos | a Ill do artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/23, quando cabível;

26.3.10. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

27. — DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL — Arts. 92 e 125, da Lei nº 14.133/2021.

27.1. Poderá ser assegurado no período restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou

reajustamento ou repactuação de preços inicial do contrato, quando for o caso, na ocorrência de fato

superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

27.2. Para a manutenção do contrato durante toda a vigência do mesmo, o qual terá que ser

comprovado, e só será válido depois de firmado o Termo Aditivo ou Apostilamento ao

CONTRATO, o licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições as alterações

unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 e 125 da Lei Federal 14.133, o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinquenta por cento).

27.3. Oreajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o

interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da administração.
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27.4. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação

acumulada dos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) / (IBGE) com

data base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o

interregno mínimo de um ano (Art. 25, 8 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-

lo, desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a

necessidade do reajuste.

27.5. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) / (IBGE), que será contado a partir da elaboração do

orçamento da Administração e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha orçamentária.

28. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei nº 14.133/2021.

28.1. O recebimento dos serviços/fornecimentos realizados, obedecerá ao disposto da Lei nº 14.133

de 2021.

28.2. Os serviços/forncimentos prestados deverão ser entregue na sede da Unidade Administrativa

solicitante, conforme dia e data estabelecidos.

28.3.

TEBAS pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no período de

até 03 (três) dias da comunicação escrita do contratado.

28.3.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

28.4. O recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo prazo de execução do contrato, da

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais expediente - escritório, e, em

caso de vício, defeito ou incorreção identificado, o contratado ficará responsável pela reparação, pela

correção, pela substituição necessária.

28.5. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do

serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde.

29. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO - Art. 117, da Lei nº 14.133/2021

29.1. A fiscalização da execução do instrumento contratual será efetuada pela Unidade solicitante

através de seu Gestor ou por pessoa por ele designado, que deverão promover o acompanhamento e a

fiscalização execução dos serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo.

29.2. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/ 2021, será pelo Gestor ou designado

representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos e/ou

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

29.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.1 33/2021.

29,4. É direito de a fiscalização rejeitar qualquer produto quando entender que se encontra fora das

especificações do Termo Contratual e Termo de Referência/Projeto Básico.

29.5. Afiscalização compete, dentre outras atribuições:

29.5.1. Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem em
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muitas ou outras penalidades a serem aplicadas à Contratada;

29.5.2. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento dos produtos;

29.5.3. Acompanhar, avaliar e atestar O recebimento da obra e dos serviços entregues pelo

Fornecedor/Prestador dos serviços, indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento;

29.5.4. Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas;

29.5.5. Encaminhar à Autoridade Superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível de

competência;

29.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

29.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

29.6. Zelarpara que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado.

30. — DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO - Capítulo X, da Lei nº 14.133/2021

30.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, com recursos de

transferência de Convênios, próprios, rendimento da aplicação, emenda parlamentar e outros recursos

necessários a realização do objeto, conforme o cronograma e planilha orçamentária apresentada neste

processo licitatório, mediante atesto do responsável pela fiscalização do município de Brejão-PE,

acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo máximo em até 20 (vinte) dias, após o

recebimento dos documentos, devidamente atestados pelo responsável pela fiscalização.

30.2. A nota fiscal ou fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a

indicação do número do processo, número do Pregão Eletrônico, número da CONTA BANCÁRIA, a

fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.

30.3. Os pagamentos serão efetuados através de Ordem Bancária - OB ou de Ordem de Pagamento

- OP, ou preferencialmente Pagamento Instantâneo - Pix, para crédito em Banco, Agência Bancária e a

Conta Corrente na qual deve ser depositado, indicado pelo Contratado.

30.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária ou

Ordem de Pagamento para pagamento.

30.5. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de nota fiscal ou fatura com o número do

CNPI/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas

consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado;

30.6. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Nota Fiscal e Fatura.

30.7. Depois de concluída a revisão dos documentos e efetuadas as correções eventualmente

necessárias, sob responsabilidade da CONTRATADA, será enviada a contrada para retificação e emitir

a respectiva nota fiscal/fatura.

30.8. Em quaisquer das situações referidas no item anterior, o pagamento serão efetuados após o

atesto do responsável pela fiscalização e/ou do Controle Interno demonstrando que os produtos

foram executados.
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30.9. — Nos pagamentos efetuados, o CONTRATANTE reterá na fonte os valores referentes a tributos e

contribuições federais e municipais devidas, de acordo com à legislação vigente.

30.10. Os pagamentos a serem efetuados pelo CONTRATANTE, não incluirão valores referentes a

provisões de qualquer espécie (por exemplo: férias, 13º salário, licenças, indenizações, rescisões, entre

outras), mas, apenas, o0S valores correspondentes aos gastos ocorridos no período.

30.11. Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao

fornecimento objeto, tais como: tributos, impostos, custos de transportes, carregamento,

descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, seguro,

despesas de administração, lucro e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e

integral cumprimento do objeto da contratação.

30.12. Não será procedido qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro meio

diferente do previsto.

30.13. A atualização monetária, o valor do presente contrato não pagos na data prevista serão

corrigidos até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou

outro que venha a substituí-lo.

30.14. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

fornecedora.

30.15. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições

financeiras.

30.16. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusivaresponsabilidade.

30.17. Os prazos de que trata O subitem 30.1. poderão ser excepcionalmente prorrogados,

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

Y

Ion

31. —.DASOBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE -Art. 104, da Lei nº 14.133/2021.

31.1.

3.1.1. execução dos serviços deverá ser acompanhada pela Fiscalização servidor/funcionário ou

comissão designada da CONTRATANTE, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a ser nomeado,

a quem caberá:

3.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou

Responsável da licitante;

3.1.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços/fornecimentos,

inclusive permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências

dos locais que forem necessários;

3.1.4. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos

serviços/fornecimentos;

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/fornecimentos;

3.1.6. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por

outro motivo que justifique tal medida;

3.1.7. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente;
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3.1.8. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos ou

congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA;

3.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços/fornecimentos;

3.1.10. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação

exigidas neste Termo de Referência ou edital e seus anexos;

3.1.11. Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre normas e

procedimentos a serem observados na gestão de contratos.

3.1.12. Providenciar o instrumento Contratual para a assinatura com à Empresa que apresentar a

melhor proposta, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura do Contrato;

3.1.13. Emitir Nota de Empenho anual, bem como realizar o pagamento pelos serviços prestados,

conforme pactuado em Contrato, desde que a CONTRATADA mantenha suas condições de habilitação

e que os serviços tenham sido integralmente prestados;

3.1.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo

como o presente termo de referência e demais documentos relativos à contratação;

3.1.15. Verificar = minuciosamente, a conformidade — dos serviços/fornecimentos recebidos

provisoriamente;

3.1.16. Exigir a entrega de toda e qualquer documentos relativa à gestão dos serviços/fornecimento,

conforme as especificações descritas neste documento;

3.1.17. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja corrigido no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, podendo o prazo ser

prorrogado por igual período a critério do gestor da Contratação;

3.1.18. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares contratuais, sempre respeitando o

direito ao Contraditório e ampla defesa, cumprindo sempre as demais disposições contidas neste

Termo de Referência.

3.1.19. Encaminhar à CONTRATADA, mediante solicitação por escrito da mesma, quaisquer

informações complementares solicitadas, se responsabilizando pela fidedignidade de todas as

informações fornecidas à CONTRATADA;

3.1.20. Realizar os pagamentos dos serviços/fornecimentos realizados na forma estabelecida neste

Termo de Referência;

3.1.21. Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência,

devendo recusar, ou que estejam em desacordo com as normas ou descrições;

3.1.22. Cumprir fielmente todos os prazos previstos, reconhecendo que em casos de atrasos,

concederá prazo semelhante à CONTRATADA, para que a mesma realize seus serviços/fornecimento,

isentando a mesma de qualquer culpabilidade pelos eventuais atrasos causados pela CONTRATANTE.

32. —DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA - Arts 92, XVI, 115, 118, 119, 120 e 121, da Lei nº

14.133/2021.

32.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

32.2. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita observância

da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no
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Termo de Referência/Projeto Básico, na Proposta Técnica e Comercial, além das constantes nos artigos

92, inciso XVI, 115, 118, 119, 120 e 121, da Lei nº Federal nº 14.133/2021, assumindo-as integralmente.

32.3. Constituem obrigações da CONTRATADA, atém da constante do art. 115, da Lei Federal nº

14.133/2021, as especificadas no Termo de Referência/Projeto Básico.

32.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme no art. 120, da

Lei nº 14.133/2021.

32.5. A contratada deve responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais,

comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não mantem nenhum

vínculo empregatício com a Prefeitura e as Secretarias Municipais de Brejão/PE.

32.6. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Podendo reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

32.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.

32.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de

contratação direta.

32.9. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

32.10. Aceitar, nas mesmas condições as alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do

art. 124 e 125 da Lei Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou

de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

32.11. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído;

32.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

32.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

32.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

32.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

32.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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32.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

11, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

No)

3d

os

32.18. Observar e aplicar na prestação dos serviços todas as disposições, em consonância com as

diretrizes da Lei nº 13.853/2019 — Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

32.19. Todas as intervenções que necessitem, serão realizadas após autorização prévia da

Administração.

32.20. É de exclusiva responsabilidade da adjudicatária a contratação de toda parte operacional

necessária para a execução dos serviços/fornecimento;

32.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

32.22. Não efetivar cobranças adiconais sem justificativa.

33. — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS — Art. 156, da Lei 14.133/2021

33.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal

nº 14.133/21 e demais normativos.

33.2. Olicitanteou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

33.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

33.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

33.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

33.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

33.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

33.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

33.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

33.2.8. Apresentar declaração Ou documentação falsa exigida para o certame Ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

33.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

33.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

33.211. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

33.2.12. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

33.3. Comfulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
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33.3.1. ADVERTÊNCIA: Quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 2º, da Lei);

k Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas acima deste termo, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei);

js Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

acima deste termo, bem como demais, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

85º, da Lei).
33.3.2. MULTA:

a Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

Cc. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da

Lei nº. 14.133, de 2021.

d. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

33.4. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $ 9º).

33.5. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º).
33.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

33.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $ 8º).

33.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

33.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

33.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 8 1º):

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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33.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 159).

33.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

33.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

33.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021. O recurso e o pedido

de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

33.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

34. — DA SUBCONTRATAÇÃO

34.1. É vedada a subcontratação sem a anuência prévia da CONTRATANTE.

34.1.1. A subcontratação, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, será admitida,
apenas para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto.

34.1.2. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

34.1.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

34.1.4. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão, sendo permitida a
subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas
as parcelas do objeto para as quais se exige capacitação técnica profissional, que não poderão ser
subcontratadas.

34.1.5. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.
34.1.6. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação
técnica necessários para a execução dos serviços.

34.1.7. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da
respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.
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34.1.8.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades da Subcontratada, bem como responder perante O CONTRATANTE pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

34.2. Não serão realizados pagamentos diretamente a subcontratadas.

35. DO REGISTRO DE PREÇOS - Seção V do SRP, da Lei n. 14.133/2021.

35.1. Asregras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

35.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14,133, de 2021.

35.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) Solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) Justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

35.4. Serão formalizadas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

35.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de preços.

35.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

35.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

36. — DAFORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

36.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

36.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

36.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

36.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
36.3. Parafins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

36.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

36.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
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36.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

36.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

36.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

36.5.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

37. DA VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS - Art. 84, da Lei n. 143.133/2021.

37.1. A validade da Ata de Registro de Preços terá sua vigência de 01 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data da publicação do seu extrato da ARP.

37.2. A validade da ARP poderá ser prorrogada, por igual período, nos termos do Art. 84, da Lei nº
14.133, de 2021, e demais normativos pertinentes, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

37.3. A Ata de Registro de Preços, terá seu extrato publicado no Sítio Oficial do Município, no Diário
Oficial dos Municípios (DOM), e disponibilizada no Portal de Transparência do Município.

37.4. Emcaso de prorrogação da ata, serão renovados os quantitativos originalmente registrados.
Acórdão T.C. Nº 2259/2025, referente ao Processo TC nº 25101270-0, publicado em dia 24.10.2025.

37.5. A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

37.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

38. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

38.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração
REVOGÁ-LA, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou ANULÁ-LA por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art.
71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

38.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

38.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
38.4. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao
seu lance ou negociação, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados, da data da realização do
certame. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na
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CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE.

OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE À CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO

DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.

»

38.16. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à

abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as

licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade

para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

38.17. O Agente de Contratação - Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível

aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI e 47 do Decreto 10.024/2019;

sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, 8 3º, da Lei 8.666/1993 e no art.

64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e

avaliado pelo pregoeiro.

GRUPO |l - CLASSE VII - Plenário. TC 018.651/2020-8. Natureza(s): Representação Órgão/Entidade:

Diretoria de Abastecimento da Marinha Representação legal: Graziela Marise Curado de Oliveira,

OAB/DF 24.565.

39. “DOFORO

39.1. Será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os litígios que decorrerem

das questões relativas ao presente Edital, que não possa ser dirimida administrativamente, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Edital e seus anexos.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Gabinete do Prefeito

Brejão/PE, 04 de maio de 2026.

Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito

Luana BatiBtá MSttins de Barros
Secretária Municipal de Educação
Gestora do FME
Portaria n. 05/2025.

Andreá dos Santos Calado R ues
etária Municipal de Saúde - FMS

Portaria nº 03/2025.
Jeronimo de Lima Silva
Secretário Municipal de Assistência Social
Gestor do FMAS
Portaria nº 09/2025.
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

GREFEIT) EO

TERMO DE REFERÊNCIA.

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

MODELOS DE DECLARÇÕES - ANEXOS | ao XIII.

] OBJETO: FILTROS: DE ÓLEO E AR, ÓLEOS LUBRIFICANTES E ITENS CORRELATOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO UND | QTD VALOR UNIT. | VALOR TOTAL

1 [ADITIVO PARA RADIADOR. t 210 | R$ 33,65] R$ 7.066,50

2 |ANEL15190. un 60 | R$ 43,50 | R$ 2.610,00

3 [ARLA32BALDE2O0C/LITROS. bd |154 | R$ 123,88 | R$ 19.077,52

| 4 | DESENGRIPANTE SPRAY 300 ML. un | 170 | R$ 24,64| R$ 4.188,80

| 5 |FILTROAR COMPATÍVEL COM MITSUBISHI L-200. | un 15 | R$ 177,55| R$ 2.663,25

6 |FILTRO COMBUSTIVEL 1718. un 10 | R$ 184,54| R$ 1.845,40

7 [FILTRO COMBUSTÍVEL COMPATÍVEL COM un 15 | R$ 123,33] R$ 1.849,95

MITSUBISHI L-200.
8 FILTRO COMBUSTIVEL COMPATÍVEL MICRO un | 30 | R$ 212,93] R$ 6.387,90

ONIBUS VOLARE. É
9 | FILTRO COMBUSTIVEL COMPATÍVEL ONIBUS un 30 | R$ 209,13) R$ 6.273,90

MERCEDES :
10 |FILTRO DE AR 1519 MERCEDES. un | 20 R$ 174,37| R$ 3.487,40

11 | FILTRO DE AR 15190 COMPATIVEL COM O un 4 R$ 184,89| R$ 739,56

ONIBUS MOTOR MAN.
12 | FILTRO DE AR 15190 MWM un 4 R$ 184,27| R$ 737,08

13 | FILTRO DE AR 1718. un 10 | R$ 182,30| R$ 1.823,00
14 |FILTRODE AR 1718. un | 4 [RS  18383| R$ 735,32
15 | FILTRO DE AR AIR CROOS. (CINTROEN). un 6 |R$ 48,48| R$ 290,88

16 | FILTRO DE AR COMPATIVEL COM A DOBLO. un | 6 |R$ 43,15| R$ 258,90
| 17 | FILTRO DE AR COMPATIVEL COM A FIORINO. un | 24 | R$ 48,88) R$ 1.173,12

18 | FILTRO DE AR COMPATIVEL COM A MOTO FAN. un | 20 | R$ 25,37| R$ 507,40

19 |FILTRO DE AR COMPATIVEL COM CAÇAMBA un 4 R$ 209,33| R$ 837,32
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1720.
20 |FILTRO DE AR COMPATIVEL COM CAÇAMBA un | 4 [R$ 206,78] R$ 826,92

2729.
271 [FILTRO DE AR COMPATIVEL COM FIAT DUCATO. | un | 12 [R$ = 149,44 R$ 1.793,28

22 |FILTRO DE AR COMPATIVEL COM O MICRO un | 4 [R$ 225,84) R$ 903,36
VOLARE ONIBUS.

23 |FILTRO DE AR COMPATIVEL COM O ONIX. un | 6 |R$ 45,00 | R$ 270,00
24 | FILTRO DE AR COMPATIVEL COM O SCUDO. un | 6 [R$ 145,66] R$ 873,96
25 |FILTRO DE AR COMPATIVEL COM O SPRINTER. un [12 R$ 150,63] R$ 1.807,56
26 |FILTRODE AR COMPATIVELCOMTRATORIHON | un | 4 [R$ —233,06| R$ 932,24

DHERE.
27 | FILTRO DE AR COMPATIVELCOMTRATORNEW | un | 16 R$ 219,63] R$ 3.514,08

HOLLAND TT75.
28 | FILTRO DE AR COMPATIVEL COM TRATOR YTO un | 4 [R$ 21367) R$ 854,68

EXB54.
29 |FILTRO DE AR COMPATIVEL COM VW 17.190 un | 4 | [RE  21325|R$ 853,00
30 | FILTRO DE AR COMPATIVEL COM VW 17.190 un | 4 |R$ 207,67) R$ 830,68
31 [FILTRO DE AR COMPATIVEL COM VW 17.190 un | 4 [R$  213,25| R$ 853,00
32 | FILTRO DE AR CONDICIONADO AIRCROOS. un | 6 [R$ 72,58| R$ 435,48

(CINTROEN).
33 | FILTRO DE AR CONDICIONADO COMPATIVEL un | 6 [R$  13388| R$ 803,28

COM O SCUDO.
34 | FILTRO DE AR CONDICIONADO COMPATIVEL un | 12 [R$ 153,01] R$ 1.836,12

COM O SPRINTER.
35 |FILTRO DE AR FIAT PÁLIO un | 6 |R$ 51,51| R$ 309,06
36 | FILTRO DE AR ÔNIBUS 15190. un | 28 | R$ 201,04] R$ 5.629,12
37 | FILTRO DE CABINE COMPATÍVEL COM A un | 24 | R$ 77,52] R$ 1.860,48

FIORINO
38 | FILTRO DE CABINE COMPATÍVEL COM O ONIX un | 6 |R$ 54,00 R$ 324,00
39 |FILTRO DE COMBUST. ÔNIBUS 15190. un | 15 [R$ 182,98] R$ 2.744,70
40 |FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMA | un| 6 |R$ 50,94 | R$ 305,64

DOBLO.
41 |FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMA | un |12 | R$ 12838) R$ 1.540,56

DUCATO.
42 | FILTRO DE COMBUSTÍVEL COMPATIVELCOMA | un | 24 |R$ 50,96 | R$ 1.223,04

FIORINO
43 |FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMA | un | 20 |R$ 24,60 | R$ 492,00

MOTO FAN.
44 | FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMA | un| 5 | R$ 350,92] R$ 1.754,60

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K.
45 | FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMA | un| 5 |R$ 322,00] R$ 1.610,00

MOTONIVELADORA XCMG.
46 | FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMA | un |12/|/R$ 285,74] R$ 3.428,88

RETRO CATERPILLAR. "
47 | FILTRO DE COMBUSTÍVEL COMPATÍVEL COM un | 6 [R$ 50,59 | R$ 303,54

AIRCROOS. (CINTROEN)
48 | FILTRO DE COMBUSTÍVEL COMPATÍVEL COM un | 6 |R$ 50,12] R$ 300,72

FIAT PÁLIO.
49 | FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVELCOMO | un | 6 |R$ 51,90 | R$ 311,40

Página 51 de 54
Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00 & licitacao(Qbrejao.pe.gov.br S% www.brejao.pe.gov.br



AQUCIPAL 55.

PREFEITURA DE GO [5 MO

U o É FLA ã
Processo n. 027/2026. o TT '

Pregão Eletrônico n. 007/2026. SOVERNO DO POVO Y !

ONIX. =

50 | FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVEL COM O un 6 |R$ 153,11] R$ 918,66

SCUDO.
51 | FILTRO DE COMBUSTIVEL COMPATIVEL COM O un | 12 | R$ 157,30 | R$ 1.887,60

SPRINTER.

52 |FILTRO DE HIDRAÚLICO COMPATIVEL COM VW un 4 |R$ 205,17] R$ 820,68

17.190
53 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM A CAÇAMBA | un 4 |R$ 205,35| R$ 821,40

1720.
54 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM A CAÇAMBA | un 4 |R$ 191,90] R$ 767,60

2728.
55 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM A CAÇAMBA | un 4 |R$ 180,51 | R$ 722,04

F11400.

56 |FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM A DOBLO. un 6 |R$ 50,62 | R$ 303,72

57 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM A RETRO un | 12 | R$ 284,19] R$ 3.410,28

CATERPILLAR.

58 | FILTRO DE ÓLEO COMPATÍVEL COM un 6 |R$ 57,10] R$ 342,60

AIRCROOSS. (CINTROEN).
59 |FILTRO DE ÓLEO COMPATÍVEL COM FIAT PÁLIO. | un 6 jR$ 50,55 | R$ 303,30

60 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM FIORINO. un | 24 [R$ 52,64) R$ 1.263,36
61 |FILTRO DE ÓLEO COMPATÍVEL COM MITSUBISHI | un | 15 | R$ 81,71| R$ 1.225,65

L-200.
62 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM O ONIX. un | 6 |R$ 51,71] R$ 310,26
63 |FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COMOSCUDO. | un | 6 JR$ 103,52] R$ 621,12
64 | FILTRO DE OLEO COMPATIVEL COM O un | 12 |R$ 10342] R$ 1.241,04

SPRINTER. À
65 | FILTRO DE ÓLEO COMPATIVEL COM TRATOR un | 4 |R$  19026|R$ 761,04

JHON DERE.
66 | FILTRO DE ÓLEO COMPATIVEL COM TRATOR un | 16 |R$ —172,08|R$ 2.753,28

NEW HOLLAND TT75. À
67 | FILTRO DE ÓLEO COMPATIVEL COM TRATOR un | 4 [R$  187,11|R$ 748,44

YTO EXB54.
68 | FILTRO DE ÓLEO COMPATIVEL COM VW 17.190 | un | 4 | R$ É158,98| R$ 635,92
69 [FILTRO DE OLEO COMPATIVEL FIAT DUCATO. un [12 R$ 10812] R$ 1.297,44
70 |FILTRO DE ÓLEO ÔNIBUS 15190. un [15 |R$8 157,64) R$ 2.364,60
71 | FILTRO HIDRAÚLICO 15190. un [30 [R$ 181,60] R$ 5.448,00
72 | FILTRO HIDRAÚLICO 1718. un | 4 |R$8 18257] R$ 730,28
73 | FILTRO HIDRAÚLICO COMPATIVEL COM un | 4 [R$  220,01|R$ 880,04

CAÇAMBA 2729.
74 | FILTRO HIDRAÚLICO COMPATIVEL COM un | 4 |R$  20906|R$ 836,24

CAÇAMBA F 11400.
75 | FILTRO HIDRAÚLICO COMPATIVEL COM ONIBUS | un | 5 | R$ 180,31) R$ 901,55

15190 MERCEDES.
76 | FILTRO HIDRAÚLICO COMPATIVELCOM ONIBUS | un | 4 |R$ —192,29| R$ 769,16

15190 MWM.
77 | FILTRO LUBRIFICANTE 1519 MERCEDES. un | 20 [R$ 146,52] R$ 2.930,40
78 | FILTRO LUBRIFICANTE 15190 COMPATIVEL COM | un 4 |R$ 264,11| R$ 1.056,44

O ONIBUS MOTOR MAN.
79 | FILTRO LUBRIFICANTE 15190. un | 28 | R$ 217,32| R$ 6.084,96

———O E
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80 | FILTRO LUBRIFICANTE 1718. un | 10 | R$ 195,79] R$ 1.957,90
81 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL 1720/ un 4 | R$ 157,95] R$ 631,80

F11400/2729.
82 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM À un 5 |R$ 263,78| R$ 1.318,90

MOTONIVELADORA CATERPILAR 120K.
83 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM À un 5 |R$ 255,02 R$ 1.275,10

MOTONIVELADORA XCMG.
84 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM un | 24 [R$ 53,92] R$ 1.294,08

FIORINO.
85 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM O un 4 | R$ 200,22) R$ 800,88

MICRO 15190 MERCEDES/ 15190 MWM.
86 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM O un 4 |R$ 183,94| R$ 735,76

MICRO VOLARE ONIBUS.
87 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM un 4 |R$ 189,17] R$ 756,68

TRATOR JHON DEERE.
88 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM un | 16 | R$ 208,03| R$ 3.328,48

TRATOR NEW HOLAND.TT75
89 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL COM un 4 |R$ 179,88] R$ 719,52

TRATOR YTO EX854
90 | FILTRO LUBRIFICANTE COMPATIVEL RETRO un | 12 [R$ 205,76] R$ 2.469,12CATERPILLA,
91 | FILTRO RACOL 1519 COMPATIVEL COM ONIBUS | un 4 |R$ 214,52] R$ 858,0892 | FILTRO RACOL 1519 MERCEDES. un 4 | R$ 184,32] R$ 737,2893 | FILTRO RACOL 15190 MWM. un 4 |R$ 184,22] R$ 736,8894 | FILTRO RACOL 15190. un | 28 | R$ 191,12] R$ 5.351,3695 | FILTRO RACOL 1718. un | 10 | R$ 218,56) R$ 2.185,6096 | FILTRO RACOL COMPATIVEL COM À CAÇAMBA un 4 |R$ 180,19] R$ 720,761720/ F11400/2729.
97 | FILTRO RACOL COMPATIVEL COM O MICRO un | 20 | R$ 211,36) R$ 4.227,20ONIBUS.
98 | FILTRO SEPARADOR DE ÓLEO COMPATIVEL un 5 [R$ 226,67] R$ 1.133,35COM A MOTONIVELADORA XCMG.
99 | FILTRO SEPARADOR DE ÓLEO COMPATIVEL un 5 |R$ 228,82] R$ 1.144,10COM TRATOR A MOTONIVELADORA

CATERPILLAR 120K.
100 | FILTRO SEPARADOR DE ÓLEO COMPATIVEL un | 16 | R$ 232,82| R$ 3.725,12COM TRATOR NEW HOLLAND TT75.
101 | FILTRO SEPARADOR DE ÓLEO COMPATIVEL un 4 | R$ 178,18] R$ FAZAZCOM TRATOR YTO EX854.
102 | FILTRO TORQ COMPATIVEL COM À un 5 |R$ 220,33) R$ 1.101,65

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K.
103 | FILTRO TORQ COMPATIVEL COM A un 5 |R$ 224,65| R$ 1.123,25MOTONIVELADORA XCMG.
104 | FILTRO TORQ COMPATIVEL COM A RETRO un | 10 R$ 21425) R$ 2.142,50CATERPILLA.
105 | FITRO DE AR CONDICIONADO COMPATIVEL un 4 |R$ 133,73] R$ 534,92COM A CAÇAMBA 1720 / F11400/ 2729.
106 | FITRO DE AR CONDICIONADO COMPATIVEL un | 12 [R$ 86,05) R$ 1.032,60COMA FIAT DUCATO.

Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00

Página 53 de 54

licitacaoQbrejao.pe.gov.br É www.brejao.pe.gov.br



113 | ÓLEO 90 C/ 20LTS.
114 [ÓLEO DE FREIO DOT. 4.
115 | OLEO HIDRAULICO 68W. bd 100 R$  68899/R$ — 68.699,00

116 | OLEO HIDRAÚLICO. t [60 | R$ 40,10] R$ 2.406,00

717 | OLEO SELENIA 15W40. SEMISSINTÉTICO 1 LT. t | 80 |R$ 53,62] R$ 4.289,60

18 | OLEO SELENIA PERFORM 5W30 SINTÉTICO API t [170 |R$ 64,38 R$ — 10.944,60

SN.
119 | ÓLEO SINTÉTICO 10W40 C/1 LT. Lt |100|R$ 59,82] R$ 5.982,00

120 |PENERA 15190. un | 60 | R$ 71,00 | R$ 4.260,00

TOTAL R$ 622.141,97 |
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